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EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA ACOBERTADA
POR DOCUMENTAÇÃO FISCAL INIDÔNEA. Divergência na
descrição dos produtos transportados. IMPROCEDÊNCIA.
Presença dos requisitos básicos de validades da Nota Fiscal
autuada. Possibilidade de identificação das mercadorias
transportadas. Excesso de zelo por parte do agente autuante.
Reformada a decisão condenatória exarada na 18 Instância.
Recurso Voluntário provido. Ausência de Termo de Retenção.
Nulidade não declarada pela autoridade julgadora. Previsão no
S11° do art. 53 do Decreto 25.468/99. Decisão unânime e de
acordo com o Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO
O contribuinte Brutextil Indústria e Comércio Ltda. foi autuado por transportar
mercadorias acobertadas por documento fiscal inidôneo. Entendeu o agente autuante
que existia divergências na descrição dos produtos na nota fiscal, quando comparada
com a carga efetivamente transportada.

Após apontar os dispositivos infringidos, sem lavrar o cabível Termo de Retenção, o
diligente fiscalizador aplicou a penalidade do art. 123, inciso 111, alínea "a", da Lei n°
12670/96 e suas alterações posteriores.

Não houve impugnação ao feito fiscal.
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Em 1a Instância, a julgadara manacrática deu pela procedência da lançamento,
ratificanda a autuaçãa par campleta.

Incanfarmada, a autuada recarre da decisãa singular, argumentanda, preliminarmente,
nulidade par impedimenta da agente autuante, ante a ausência da indispensável
Terma de Retençãa de Mercadarias, apartunizanda a reparaçãa da erro farmal
detectada, vez que a mesma nãa implicaria na falta de recalhimenta da impasta
incidente na aperaçãa. Em sede de mérita, abjetivanda a improcedência da autuaçãa,
'Observaque, embara sucinta a descriçãa da mercadaria na dacumenta fiscal, passível
era a identificaçãa das produtas transpartadas. Assim, entende que hauve excessa de
zela par parte da fiscalizaçãa, aa passa que se encantram presentes tadas as
requisitas de validade da nata fiscal, senda a mesma eficaz para acabertar a
aperaçãa.
A Cansultaria Tributária, em seu balizada Parecer, acatanda as argumentas da
recarrente, 'Opina pela pravimenta da recursa impetrada, para madificar a decisãa de
1a instância, a que fai referendada pela representante da dauta Procuradaria Geral da
Estada.

É a Relatória

VOTO DO RELATOR
Trata-se da acusaçãa de transparte de mercadarias acabertadas par dacumenta fiscal
inidônea, ante aa entendimenta que existia divergências na descriçãa das produtas na
nata fiscal, quanda camparada cam a carga efetivamente transpartada.

Campulsanda as peças das autas, entenda que assiste razãa aa cantribuinte, quanda
alega em seu recursa que hauve excessa de zela par parte da fiscalizaçãa.

Segunda estabelece a art. 170, incisa IV, alínea "b", da Decreta n024.569/97, a
mercadaria deve ser descrita na dacumenta fiscal de tal mada que permita a sua
"perfeita identificaçãa".
Na presente situaçãa, cama bem calacau a recarrente, a descriçãa da mercadaria na
nata fiscal tida cam inidônea, qual seja, "Jaga de Taalhas Ele-Ela", sugere, de pronta,
tratar-se de um canjunta de taalhas para usa masculina e feminina, campasta, cama
de castume, par uma taalha de banha e uma de rosta para cada um das usuárias.

Assim, desnecessária seria calacar maiares detalhes da produta, cama entendeu a
agente fiscalizadar, vez que nãa alteraria a essência da mercadaria, senda
plenamente identificável de que se fazia a transparte de jagas de taalhas.

Par 'Outro turna, cama nãa hauve 'Outras questianamentas que influenciassem na
apuraçãa e recalhimenta da impasta na aperaçãa, deveria sim, a agente autuante, ter
lavrada a necessária "Terma de Retençãa", apartunizanda aa cantribuinte carrigir a
erro apantada na fiscalizaçãa antes de lavratura da Auta de Infraçãa, a que canfigura
nulidade par impedimenta da autaridade à prática da ata administrativa.
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Porém, pela inteligência do ~11° do art. 53 do Decreto 25.468/99, a presente Nulidade
não deverá ser declarada pela autoridade julgadora, uma vez que a decisão de Mérito
é plenamente favorável ao contribuinte.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe integral
provimento, no sentido de reformar a decisão condenatória proferida em 1a Instância e
julgar Improcedente o feito fiscal, em conformidade com o Parecer Tributário, adotado
pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o Voto
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente BRUTEXTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18

INSTÂNCIA,

A 28 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, sem exame da
preliminar de Nulidade requerida oralmente em Sessão pelo representante legal da
recorrente, passando ao exame de mérito, tendo por esteio o ~ 110 do art. 53 do
Decreto 25.468/99, resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Voluntário interposto, dar-lhe provimento para reformar a decisão condenatória
proferida em 18 Instância e decidir pela Improcedência da acusação fiscal, nos
termos do voto proferido pelo Conselheiro Relator e em conformidade com o Parecer
da Consultoria Tributária, que foi adotado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado. Esteve presente à Sessão e sustentou oralmente o Recurso
Voluntário interposto, o representante legal da recorrente, Dr. Ivan Falcão Junior.

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal , aos d março de 2007.
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